
 
 
 
 
 
 
 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA N° 165, de 14 de março de 2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as 

normas estatutárias e regimentais, considerando a solicitação da Coordenação do Programa de Pós-

Graduação em Agronomia - PPGA, conforme consta no Processo SEI nº. 072.7458.2024.0039244-

59,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º ALTERAR o ANEXO ÚNICO da Portaria nº. 822/2024, publicada no 

Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 14/12/2024, que divulga o resultado final do processo 

seletivo de candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Agronomia (PPGA), níveis 

de Mestrado e Doutorado, com área de Concentração em Fitotecnia no campus universitário de 

Vitória da Conquista, edital nº. 304/2024, no tocante ao nome de candidato suplente, aprovado no 

curso de Doutorado, que nos seguintes termos: 

 

Onde se lê: “1. Antonio Igor de Sousa”; 

Leia-se: “1. Antônio Igor Reis de Sousa”. 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 

inalteradas as demais disposições da Portaria nº. 822/2024. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


